
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 
AO PROJETO DE LEI Nº 6.204, DE 2013

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de
1998,  que  institui  as  normas  gerais  do
desporto,  com  o  objetivo  de  garantir  a
presença  de  profissionais  idôneos  durante
vinte e quatro horas por dia nos alojamentos
dos centros de treinamento das categorias de
base.

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo primeiro, renumerando-

se os dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998,
que  institui  as  normas  gerais  do  desporto,  para  garantir  a
presença de profissionais idôneos durante vinte e quatro horas por
dia nos alojamentos dos centros de treinamento das categorias de
base. "

Sala da Comissão, em 1º de julho de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268988252400


